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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ 

beputado Roberto Cláudio 
P r c s i d e n l f 

OUTUBRO 2011 MENSAGEM n 0 7.297 DE 05 DE 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, por intennédio de Vossa 
Excelência, o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre o assédio moral n o ^ s s s ^ x 
âmbito da Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção / & * F t e ^ \ 
enfrentamento, e dá outras providências 

m 
Justifica-se tal propositura, em atendimento à demanda onui 

da Mesa Estadual de Negociação Permanente - MENP, fundamentada e í á ^ 
pesquisa apresentada pelo Fórum Unificados dos Servidores Públicos do 
Estado do Ceará - FUASPEC, cujo resultado sinaliza que 38% dos servidores 
públicos pesquisados relataram terem sido vítimas de assédio moral no 
trabalho 

Além de cuidar de uma prática nociva ao servidor e ao serviço 
público, este projeto está alinhado às políticas públicas de valonzação e 
promoção da dignidade do servidor em seu ambiente de trabalho, em prol da 
eficiência do serviço público, homenageando disposições constitucionais 
pertinentes 

Convictos de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de confenr o necessáno apoio a esta propositura, solicitamos a 
colaboração de Vossa Senhona no seu encaminhamento 

No ensejo, apresentamos à Vossa Excelência e aos seus 
eminentes Pares protestos de elevado apreço e distinta consideração 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de _ de 2011 

(3" 
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Gomes 
GOVERNApORTDO ESTADO DO C 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 



GOVERNO DO \ ^ 
ESTADO oo CEARA 

D I S P Õ E S O B R E O A S S É D I O M O R A L 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
P Ú B L I C A E S T A D U A L E S E U 
E N F R E N T A M E N T O , V I S A N D O A S U A 
P R E V E N Ç Ã O , R E P R E E N S Ã O E 
P R O M O Ç Ã O D A D I G N I D A D E D O 
A G E N T E P Ú B L I C O N O A M B I E N T E D E 
T R A B A L H O , E D Á O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A S . 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica vedada, no âmbito dos órgãos e entidades da 
administração pública estadual, a prática de qualquer ato, atitude ou postura 
que se possa caracterizar como assédio moral no trabalho 

Art. 2° Considera-se assédio moral toda ação, gesto ou palavra 
que tenha por objetivo ou efeito constranger ou humilhar o servidor público 
civil, praticada de modo repetitivo e prolongado, durante o expediente do órgão 
ou entidade, por servidor público civil, abusando das prerrogativas confendas 
em virtude de seu cargo ou de influência pessoal, situação profissional, 
conhecimento, expenência, com danos ao ambiente de trabalho, ao serviço 
prestado ao público e ao própno usuáno, bem como à evolução da carreira ou 
à estabilidade funcional do servidor constrangido, especialmente quando 

I - exigir, sem aquiescência do servidor público, com ou sem 
ameaça, o cumpnmento de atnbuições estranhas ou de atividades 
incompatíveis com as suas atnbuições, em condições e prazos inexequíveis, 
com o intuito de menosprezá-lo, 

II - exigir, sob reiteradas ameaças, o exercício de funções tnviais 
ao exercente de funções técnicas, especializadas, ou aquelas para as quais, 
de qualquer forma, exijam treinamento e conhecimentos específicos, 

III - apropnar-se em proveito própno, do crédito de idéias, 
propostas, projetos ou de qualquer trabalho de outrem, 

IV - excluir do servidor, sem base legal ou normativa, benefícios 
pecuniários rotineiros, 

V - desprezar, ignorar ou humilhar o servidor, de forma que o 
isole de contatos com outros servidores de qualquer nível, sujeitando-o a 
receber informações, atnbuições, tarefas e outras atividades através de 
terceiros ou por quaisquer outros meios, 

VI - sonegar as informações que sejam necessánas ao 
desempenho de suas atnbuições, divulgar rumores e comentános maliciosos, 
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GOVERNOS 
ESTADODOCEARA 

bem como c^cas ceradas, ou subestimar esforços oom a benção de 
a tmg i rad^dadedose^do^expo rose^do ras i t uaçõesadve rsas^oom 
efeitos fisicos ou mentais^ouimioaodo em prejuízos do seu desenvoMmento 
pessoai, profissional ou financeiro 

Art.^OsórgãosdaAdministraçãoPúb^ca Estadual, atravésde 
s^usdingentesmáximos, ficamobrigadosa tomaras medidas necessánas 
para prevenção e enfrentamento do assédio morai, conforme definido na 
presente Lei 

DAREPRESENTAÇÃO, SEO PROOESSAMENTOEOAS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS PROTEJAS 

A r t . ^Op rocesso de apuração do assédio moral serã iniciado 
por representação do servidor ou de oficio peia autondade competente 

^^Arepresentação poderã serfeita* 

Indiretamente peio ofendido, 
l l ^porme iodeent idade representativa de ciasse do servidor, 

s^ja sindicato e^ou associação^ 
IIIDpor meio das comissões setonais de prevençãoecombate ao 

assédio morai instituidas 

^ ^ A s orientações, fluxoseprocedimentosparaorecebimento 
da representação, investigação e apuração das condutas tipificadas como 
assédio morai serãoestabeiecidos em instrução Normativa, observadas as 
disposições constantes nos estatutos e regimentos respectivos de cada 
servidorpúbiico, bem comoaapiicaçãoda respectiva sanção^ 

ArL S^Desdeacomunicação do fato serã asseguradaaproteção 
funcionale eeonômiea doservidor públicoquebaja sofndo, denunciadoou 
testemunhado assédio moral, inclusive os membros de entidade de classe ou 
de comissão de que t rataoart .^ incisos l le l l l ,destaLei 

Parãgrafo tónico Nenbum servidor poderã sofrer qualquer 
espécie de constrangimento ou ser sancionado por ter testemunhado atitudes 
definidas nesta Lei ou por té-las relatado 

Art. S^Em qualquer casofica assegurado aquele aquém for 
imputado assédio moralodireito ao contraditõrioeãampla defesa 

ArLT^Oonstatadaaprãticadeassédiomoral pela Oomissão de 
PrevençãoeOombateaoAssédioMoral, atravésde relatõno, este deverã ser 
encaminhado aos respectivos õrgãos competentes para promover sua 

B ^ 
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GOVERNODO ^ 
ESTADODOCEARA 

respoosab^zação oas c a ç õ e s 
Fada^aOons^çãoEstadualedamais nonnas afins 

A r t . ^ S o b pana do responsab^dadesohdána da seus agentes, 
os órgãos encarregados de promeveraresponsab^dade doseador imputado 
poderão processar seu afastamento do local de convivência oomoofendido, 
atéaconclusao do procedimento que apureaocorrência de assédio moral,se 
assim tor recomendado pela Oomissão de PrevençãoeOombate ao Assédio 
Moral 

Parãgrafo único. Ouando notónaavulnerabilidadeeacondtção 
de hipossufidência do representante, em face do representado,aautondade 
ou comissão processante deverãdeterminarainversão do ónusprobatóno, 
quandoa constituiçãode prova paradeterminadosfatos que interessem a 
^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ 
representante sustentar sua demanda 

OASPENALIOAOES 

Art .^Oomprovadooassêdio moral ficarãoinfrator sujeito ãs 
seguintes penalidades 

Inadvertência, 
IIDsuspensão, 
lll^demissão, destituição do cargo de confiança ou função, 
IV^multa 

^^Aadver tênc ta serã aplicada por esento nos casos que não 
justifiquem imposição de penalidade mais grave, decorrente da prãtica de outra 
infração cujapena culminada seja mais gravosa, podendo ser convertida a 
frequência a treinamento para apnmoramento do comportamento funcional 
com obtenção de certificado, permanecendo em serviço, bem como de 
retrataçãodoinfratorperanteoofendido, nos autos do procedimento 

^^Asuspensão de atê ^O(noventa)dias serã aplicada no caso 
de reincidência de falta punida com advertência, com prejuizo da remuneração 

^ ^ O u a n d o bouver conveniência paraoserviço,apenalidade de 
suspensão poderã ser convertida em multa, no valor de10% (dez por cento) 
da remuneração, excluídas as parcelas de natureza eventual 

^^Ademissão,dest i tu ição do cargo ou função serã aplicada 
nos casos de reincidência das infrações punidas com suspensão, nos termos 
regulamentaresemedianteprocesso administrativo 

^S^Na aplicação das penalidades acima,serão considerados os 
danos que d^las provierem ao ofendidoeparaoserviço público prestado ao 
usuãno, bem como as circunstâncias agravantes e atenuantes e os 
antecedentes funcionais do tnfratoredoofendidoD 

^ ^ A r e c e i t a provententedas multas impostasearrecadadas 
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será revertida e atoada efusivamente em programa de prevenção e 
oombate ao assédio moral 

D A S D ^ P O ^ Ç Õ E S F ^ S 

Art.lO.Oonfiguradaaprãtioa de assédio moral,após prooesso 
de apuraçãoeinvestigação pelo órgão oompetente, serão anulados os atos 
administrativos que resultaram em prejuizo ao servidor 

Art. 11. FioainstituidooSistemade PrevençãoeOombateao 
Assédio Moral oomposto de uma Oomissão Oentraledeoomissões setonats 

Art. 12. A oompetênoia, oomposição e funotonamento das 
oomissõessetonaiseOentral serão disoiplinadas por Oeoreto,aser editado 30 
(tnnta)diasapósapubltoação desta Let 

Art.13.0lnstttuto de Saúde dos Servidores do Estado do Oearã 
(ISSEO)prestarãadevidaassisténotamédioa,psioológioaesooial gratuita aos 
servidores públioos que apresentarem transtornos flstoos e mentats 
decorrentes de assédio moral 

^I^Oiagnostioado em servidor públioo transtorno tlsiooemental 
decorrente de assédio moral no trabalbo, o ISSEO oomuntoarã o fato ao 
dmgente mãxtmodoórgãodeonde provém oservtdoreãsoomissõesde 
prevençãoe oombateaoassédtomoral, sendoa oomunioaçãojuntada aos 
autos do prooedtmento^ 

^ 2^ A comunicação emitida pelo ISSEO deverã, ainda, ser 
enviada ao órgão onde se encontre instaurado procedimento de apuração da 
ocorrência de assédio moral no qualopac^ente figure como parte interessada 
ou testemunha,sendoacomunicação juntada nos autos do procedimento 

Art. 1^. Anualmente o ISSEO e ã Oomissão Oentral de 
PrevençãoeOombateao Assédio Moralpubltcarãoestudosobreoassédio 
moral, suas causas e transtornos mentats diagnosticados, no âmbito da 
Admtmstração Públtca Estadual 

Art. 1S. Oos recursos alocados em dotações desttnadas a 
programas de qualidade de vidaede valonzação, capacttaçãoereciclagem de 
servidores púbicos, uma parcela deverã ser destinada paraoapnmoramento 
comportamental dos servidores públicos estaduais de acordo comoesplnto da 
presente Let 

Parágrafoúnico. Outras despesas necessãnas paraaexecução 
da presente Lei correrão por conta dos recursos ordinános do Eráno EstaduaL 

Art.10. Pica acrescido ao Art 1^3 da Lei n^S2S , de 14 de maio 
de 1^74,omciso^comaseguinte redação 



0 
GOVERNODO 

ESTADO DO CEARA 
?l 

"Ar t 193. omissis. 
XX- a prática de assédio moral, conforme disposto em lei estadual 
específica." , 

Art. 17. O Poder Executivo, regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias após a sua publicação." 

Art. 18. Estalei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contráno 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011 . 

GOVERNAD 
ra Gomes 

O ESTADO DO CEA 
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Indua-se na Ordem do Dia cm / / 
Encamlnhe-se ao Gabinete da RSwírida' 
Encaminhe-se & Comlss&o 
Encamlnhe-se ao Autor da 
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Esidente 
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MATÉRIA: U E O $ f t C ^ H NO. 1- /2on 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão dc Justiça, em Qfc / [Q /2011 

DEPUTADO SÇHFIOJAGUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceara 

PARECER N 0 LO.0604, DE 2011 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

7.297 de 2011. do Exmo Sr Covemadordo 

Estado, que dispõe sobre o assédio moral no 

âmbito da Administração Pública estadual e 

seu enfrentamento, visando a sua prevenção, 

repreensão e promoção da dignidade do 

agente público no ambiente de trabalho, e dá 

outras providências 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Procuradona, nos termos regimentais, a Mensagem n" 

7.297/11 do Exmo Sr Governador do Estado, que submete à apreciação dò Poder 

Legislativo projeto de lei que "dispõe sobre o assédio moral no âmbito da 

Administração Pública estadual e seu enfrentamento, visando a sua prevenção, 

repreensão e promoção da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e dá 

outras providências" 

termos 

O chefe do Poder Executivo estadual legitima a proposta nos seguintes 

Justifica-se tal propositura, em atendimento à demanda oriunda da Mesa 
Estadual de Negociação Permanente - MENP, fundamentada em pesquisa 
apresentada pelo Fórum Unificados dos Servidores Públicos do Estado do 
Ceará - FUASPEC, cujo resultado sinaliza que 38% dos servidores públicos 
pesquisados relataram terem sido vitimas de assédio moral no trabalho 
Além de cuidar de uma prática nociva ao servidor e ao serviço publico, este 
projeto está alinhado às politicas publicas de valorização e promoção da 
dignidade do servidor em seu ambiente de trabalho, em prol da eficiência do 
serviço publico, homenageando disposições constitucionais pertinentes 
Convictos de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicitamos a colaboração de 
Vossa Senhoria no seu encaminhamento 
No ensejo, apresentamos à Vossa Excelência e aos seus emmentes Pares 
protestos de elevado apreço e distinta consideração 



Assembleia Legislaliva 
do Estado do Ceará 

H - A N Á L I S E 

O projeto de lei apresentado visa coibir a prática de qualquer ato, atitude ou 

postura que possam ser caractenzados como assédio moral no âmbito da Administração 

Pública, estabelecendo conceitos, disciplinando o processo administrativo e tipificando 

as penalidades cabíveis, além de instituir o Sistema de Prevenção e Combate ao Assédio 

Moral composto, de uma Comissão Geral e comissões setoriais e dispor sobre 

atribuições do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (ISSEC) 

Nesse aspecto, o Mmisténo do Trabalho e Emprego esclarece o que se 

segue* 

A violência moral e a sexual no ambiente do trabalho não são um fenómeno 
novo As leis que tratam do assunto ajudaram a atenuar a existência do 
problema, mas não o resolveram de todo Há a necessidade de 

• conscientizaçâo da vitima e do agressora), bem como a identificação das 
ações e atitudes, de modo a serem adotadas posturas que resgatem o respeito 
e a dignidade, criando um ambiente de trabalho gratificante e propicio a gerar 
produtividade 1 

Em seguida, conceitua o assédio moral 

Assédio moral 
É toda e qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, escritos, comportamento, 
atitude, etc) que, intencional e frequentemente, fira a dignidade e a 
integridade fisica ou psíquica de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou 
degradando o clima de trabalho 2 

, Assim, embora não existam normas gerais tratando do tema, o assédio moral 

é conduta vedada pelo nosso ordenamento jurídico, bastando que se faça uma 

interpretação sistemática dos dispositivos que o compõe como um todo harmónico, 

tendo como direção a Constituição Federal, assim redigida. -

Art I o A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, con sti tui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos ( ) 
III - a dignidade da pessoa humana. 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, ( ) 
Art 3° Constituem objetivos fundamentais da Republica Federativa do 
Brasil 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária, ( ) 
IV - promover o bem de lodos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação 

1 Disponível em < http //www mte gov br/irab_domestico/trab_domestico_assedio asp> Acesso em 09' 
out 2011 
2 Ibidem 



Assembleia Legislativa 
) do Estado do Ceará 
Além disso, ao dispor acerca de proibições dos agentes públicos, o projeto 

de lei disciplina norma inserida no ramo do Direito Administrativo, cuja competência 

legislativa se reparte entre todos os entes da federação. 

Nesse aspecto, a competência legislativa decorre diretamente do pnncípio 

federativo, que dota os entes políticos de inerente autonomia Por conseguinte, na 

concepção de autoadmmistração, detém a União, os Estados, os Municípios e o Distnto 

Federal de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente 

estabelecidas que garantam a gerência própria do governo e dos serviços púbhcos, 

exercitando as competências legislativas, administrativas e tnbutánas 

Não bastasse isso, o projeto de lei apresentado, ao disciplinar direitos e 

deveres dos servidores públicos, adentra na relação jurídica que estes estabelecem 

com o Estado federado. 

Como ensina o prol íosé dos Santos Carvalho Filho legime [uiídico "é o 

conjunto de regras que regulam determinada relação (urídica" A relação jurídica 

estatutária é. por sua vez. composta pelas "regras que indicam os direitos, deveres c 

obngações dos servidores públicos e do próprio ente da federação" 3 

E fácil notar essa relação quando da análise de proibições funcionais 

somente o ente da federação a que o servidor esteja vinculado pode disciplinar suas 

condutas, além de competir aos superiores o exercício do Poder Hierárquico e 

Disciplinar, decidindo se a conduta fere as normas do Estatuto e aplicando a sanção 

legal correspondente 

De outra forma, a proposta ainda institui o Sistema de Prevenção e Combate 

ao Assédio Moral composto por entidades estatais (Comissão Central e comissões 

setoriais), além de tratar das atnbuições do ISSEC, autarquia estadual 

Nesse diapasão, cumpre ressaltar que o regime jurídico dos servidores 

públicos e a cnação, organização, estruturação e competências dos órgãos e entidades 

da administração pública é maténa que depende de lei cuja iniciativa é privativa do 

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos Manual de Direito Administrativo I7'ed Rio de Janeiro 
Editora Lúmen Juns, 2007, p 519 



Assembleia LegÍslativa 
) do Estado do Ceará 

Governador do Estado, conforme determina a Constituição do Estado do Ceará, 

textualmente 

Art 60 Omissis 
§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que 
disponham sobre 
b) servidores públicos da admmtstração direta, autárquica e fundacional, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadona de civis e 
militares, seu regime jurídico, mgresso, limites de idade, estabilidade, direitos 
e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros 
militares para a inatividade, 
c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de 
Estado, órgãos e entidades da administração publica direta e indireta, 
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos, 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do pnncípio 

da legalidade, consubstanciado na necessidade de autonzação através de lei específica 

para a efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização 

I l l - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem n 0 7.297/11 se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa. 

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Procuradona da Assembleia Legislativa do. 

outubro de 2011 

ado do Ceará, em 10 de 

Assessorado por * 

Felipe 
OAB/-

RENO XIMENES PONTE 
Procurador ^ 

/ 

erqufe Cavalcante 
19 379 
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Comissão de Justiça, em de 

PRESIDENTE DA CCJR 

de 2011 



MATÉRIA : Mensagem n 0 7.297/2011 
RELATOR: Deputado Welingtoo Landim 

PARECER 

Assédio moral no âmbito da administração é todo ato, ação ou conduta 
abusiva, perpetrado por um (a) servidor (a) contra o (a) outro (a), usualmente pelo supenor 
hierárquico, com o intuito de desestabilizar o (a) colega frente aos pares, causando-lhe a 
sensação de incompetência e inutilidade, prejudicando-o no exercício de suas funções O 
(a) chefe, objetivando isolar o (a) subordinado (a) do gmpo, age suulmente, atnbuindo-lhe 
tarefas triviais, incompatíveis com sua capacidade técnica, visando fazer pouco caso do (a) 
colega, humilhá-lo (a) e menosprezá-lo (a), acarretando-lhe a perda da auto-estima, 
causando-lhe danos morais ou matenais reversíveis e, às vezes, irreversíveis (dependendo 
do grau das ofensas e das suas consequências) 

Entretanto, esse mal que vem expondo os trabalhadores de todo o mundo a 
situações constrangedoras e menosprezo, geralmente pelos detentores de cargo em 
confiança, tem sido observado por profissionais de vánas áreas, mas só nos últimos vmte 
anos é que vem despertando a preocupação mundial 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) considera a violência, a par 
do stress, do álcool, do tabaco e do HIV/S ida como um dos cinco nscos emergentes para a 
saúde e segurança dos trabalhadores em todo o mundo Este tipo de problemas está mais 
associado a fatores de nsco de natureza biológica e psicossocial 

A falta de uma legislação específica faz com que o assédio moral se tome um 
mal de difícil combate Contudo, ao tratar do assédio moral na Administração Púbhca, é 
responsabilidade do Estado fazer com que as políticas sociais acompanhem os direitos 
humanos, devendo manter o enfoque nas pessoas (sociedade/trabalhadores), não na 
empresa (máquina pública) 

E nesse ponto insurge a mensagem 0° 7 297 / 2011 de autona do Poder 
Executivo e grande relevância e interesse social, que vem em boa ora, dispor sobre o 
assedio moral no âmbito da administração publica estadual e seu enfretamento, visando a 
sua, prevenção, repressão e promoção da dignidade do agente publico no ambiente de 
trabalho 

Por fím, o gestor público tem o dever de zelar por um bom ambiente de 
trabalho, coibindo e punindo casos de assédio moral Ele não pode compactuar com 
expedientes odiosos, devendo aplicar seu poder disciplinar sobre seus subordinados, para 
restabelecer a ordem no ambiente de trabalho 

Não restando outra senão rogar nosso parecer FAVORÁVEL a regular 
tramitação da presente mensagem n 0 7 297 / 2011 de autona do Poder ExecuUvo 

Deputado Welington Landim 
Líder do Bloco PSB / PT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA À MENSAGEM N0 7.297/2011. kl -OJ )3/2lL 

MODIFICA O ART. 16, DO PROJETO DE LEI ANEXO À 
MENSAGEM N 0 7.297, QUE DISPÕE SOBRE O ASSÉDIO 
MORAL NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
SEU ENFRENTAMENTO, VISANDO A SUA PREVENÇÃO, 
REPREENSÃO E PROMOÇÃO DA DIGNIDADE DO 
AGENTE PÚBLICO NO AMBIENTE DE TRABALHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 16 - Fica acrescido ao Art. 193 da Lei n 0 9.826, de 14 de maio de 1974, o inciso 
XX e ao ArL 217 da Lei 13.729, de 11 de janeiro de 2006, o Parágrafo Único, com a 
seguinte redação: 

"Art. 193 - omissis 

XX - a prática de assédio moral, conforme disposto em lei estadual específica " 

ArL 217 - omissis 
Parágrafo Único - a prática de assédio moral, conforme disposto em lei estadual 
específica " 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2011. 

CapitãtyWagner 
Deputado Estadual/PR 
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Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 

JUSTIFICATIVA: 

A constituição do Estado do ceará em seu artigo 176, §13 "garante aos Militares Estaduais 
todos os direitos aos servidores Civis, ressalvados aqueles, cuja extensão aos militares co
lida com a Constituição Federal", já a Constituição Federal no Caput do seu Art 5o garan
te a todos os brasileiros natos e estrangeiros residentes nos Pais a igualdade de tratamento 

Dos Servidores Públicos Militares 

A r t 176. omissis 

§13 Aos servidores militares ficam assegurados to
dos os direitos garantidos, nesta Constituição, aos 
servidores civis, ressalvados aqueles, cuja extensão 
aos militares colida com a Constituição Federal. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distin
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi
leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[.-.] 

Nenhum artigo da Constituição Federal garante o Assedio moral aos Militares, tanto Fede
rais quanto estaduais, muito pelo contráno, as garantias fundamentais não fazem distinção 
entre brasileiros, sejam eles Civis ou militares, por este motivo propomos essa emenda na 
garantia de acatamento para que se faça a justiça para com os homens e mulheres militares 
que garantem os efeitos da Constituição Federal e Estadual no Estado do Ceará 

Capitão Wagner 
Deputado Estadual/PR 
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MATÉRIA 

MENSAGEM N 0 . 7.297/2011 - "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública 
Estadual e seu enfrentamento, visando a sua prevenção, repreensão e promoção da dignidade do 
agente público no ambiente de trabalho, e dá outras providências" 

Emenda Modificativa .N2.-01/2011-de"aúíoria^o^Deputado Capitão wagner - "Modifica o 
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DISPÕE MORAL NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLIOAESTADUALESEU 
ENFRENTAMENTO, ^ISANDOASUA PREVENÇÃO, 
REPREENSÃOEPROMOÇÃO DA DIGNIDADE DO 
AGENTE PÚBLICO NO AMRIENTE DE TRARAERO, 
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DOCEARÁ 

D E C R E T A : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ArL 1̂  Pica vedada no âmbito dos ó r g ^ s e e n u d ^ 
prática dequalquer ato, atitude ou postura que se possa caracterizar oomo 

ArL^Considera^se assédio moral toda açáo, gesto ou palavra que tenba por objettvo ou 
e^ito constranger ou bumilbaroservidor público clvil,pratlcada de modo repettUvoeprolongad^^ 
duranteoe^pedtentedoórgào ouentidade, por servtdor público civil, abusandodasprerrogaUvas 
con^ertdasem vtrtudede seu cargooudem^uéncia pessoai, situaçáopro^ssional, conbeoimento, 
expenência, com danos ao ambiente de trabalbo, ao serviço prestado ao púbbcoeao própno usuário, 
bem comoàevoluçáodacarretraouàestabibdade^ncional do servidor constrangido, especialmente 
quando 

I^exigtr, sem aquiescência do servidor público, com ou sem ameaça,ocumpnmento de 
atnbuiçõesestranbasoudeaUvidades meompativets com as suas atnbuições, em condiçõeseprazos 
me^equiveis,comomtutto de menosprezá-lo, 

Il^e^igir, sob reiteradas ameaças,oe^erctcto de túnçõestnviais ao exercente de tunções 
técmeas, especializadas, ou aquelas para as quais, de qualquer ^orma, ê ujam tremamento e 
conbecimentos especi^cos, 

m^aproprtarseem proveitopróprto, do crédtto de ideias, propostas, projetos oude 
qualquer trabalbo de outrem, 

IV^e^clutr do servidor, sem base legal ou normativa, benet^ciospecumánosrouneiros, 
V^desprezar, tgnorar ou bumilbaroservidor, de ^ormaqueoisole de contatos com outros 

servidores de qualquer nivel, sujeitando^ a receber mformações, atrtbmções, tarecas e outras 
atividades através de terceiros ou por quaisquer outros meios, 

Vl^sonegarasmtormações que sejamnecessánas ao desempenbo de suas atribuições, 
divulgarrumoresecomentánosmabciosos,bemcomocriticasreiteradas, ou subestimarestorços, com 
amtenç^o de atmgtradigmdade do servidor, e^poroservtdorasituações adversas, com eteitos^sicos 
ou mentais, culmmando em prejuízos do seu desenvolvimento pessoai, protissional ou ^nanceiro 

Art^Osõrg^osdaAdmtmstraç^oPúbbca Estadual, atravésde seus dingentes máximos, 
ticam obngadosatomar as medidas necessánas para prevençãoeen^entamento do assédio moral, 
contorme de^mdo na presente Lei 

DA REPRESENTAÇÃO,SEUPROCESSAMENTOEDAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
PROTETIVAS 



A ^ ^Oprocessodeapuraçãodoasséd io moral será m^ado por representado do 
servidoroudeo^eio pela autondade eompetente 

^I^Arepresentaçáo poderá ser teita 
Indiretamente pelo otendido, 
H ^ por meio de entidade representativa de elasse do servidor, seja smdieato ê ou 

associado, 
Hl ^ por meio das comissões setoriais de prevenção e combate ao assédio moral 

mstttuídas 
^ 2̂  As onentações, tlu^os e procedimentos para o recebimento da representação, 

mvesttgaçãoeapuração das condutas tipi^cadas como assédio moral serão estabelecidos em Instrução 
Normativa, observadas as disposições constantes nos estatutos e regimentos respectivos de cada 
servtdor públtco, bem comoaaplicação da respectiva sanção 

Art^Desdeacomunicaçãodo^toseráasseguradaaproteção^uncionaleeconòmicado 
servidor púbbco que baja so^tdo, denunciado ou testemunhado assédio morâ , mdusive os membros 
de enttdade de classe ou decomtssão de que trataoart ^,mctsostlem, desta Lei 

Parágrafoúnico Nenbum servtdor poderá sotrer qualquer espécie de constrangimento ou 
ser sancionado porter testemunhado atitudes deinidas nesta Lei ou por tê-las relatado 

A r L ^ E m qualquer caso^ca assegurado aqueleaquem^br imputado assédtomoralo 
direito ao contraditónoeàampla defesa 

Art.^Constatadaapráttca de assédio moral pela Comtssão de PrevençãoeCombate ao 
Assédto Moral, através de relatòno, este deverá ser encaminhado aos respecuvos órgãos competentes 
parapromoversuaresponsabihzaçãonasmtraçõesadmtmstrauvas, deacordocomaConstituição 
Federal,aConstttuiçãoEstadualedemais normas afins 

A r t ^ S o b pena de responsabilidade sohdána de seus agentes, os órgãos encarregados de 
promoveraresponsabihdade do servidor imputado poderão processar seu atastamento do localde 
convivéneta comoo^endtdo, atéaconclusãodoprocedimentoqueapureaocorrênciadeassédio 
moral, se assim ôr recomendado pela Comissão de PrevençãoeCombate ao Assédto Moral 

Parágrafo único.^uandonotónaavulnerabihdadeeacondição de hipossu^icténcia do 
representante,emtace do representado,aautondade ou comissão processante deverá detenninara 
mversão do õnus probatóno, quandoaconsutuição de prova para determinados tatos que mteressema 
apuraçãodaocorrênciadedano moral acarretar onerosidade excessiva paraorepresentante sustentar 
sua demanda 

DAS PENALIDADES 

Art^Comprovadooassédio moral, ticaráomtrator sujeito às segumtes penahdades 
Inadvertência, 
IIDsuspensão, 
IH^demissão, destituição do cargo de cont^ança ou função, 
IV^multa 
^I^Aadvertência será apheada por esertto nos casos que não justt^quem imposição de 

penabdade mais grave, decorrente da práuca de outra mfração cuja pena culmmadase^a mais gravosa, 
podendo ser convertidaa^requênciaatremamento para apnmoramento do comportamento tuncional 
com obtenção de certificado, pennanecendo em serviço, bem como de retratação do mfrator peranteo 
ofendido, nos autos do procedimento 

^^Asuspensão de até ̂ 0 (noventas dias será apheada no caso de remcidência de taita 



^ 3 

pumda com adve^ênci^ com prejuízo da remuneração 
^^^uando houver convemênciaparaoserviço^apenalidade de suspensão p o ^ 

convertidaem muha, no valorde lO^^dezpor centos daremuneração, e^cluídasas parcelasde 
natureza eventual 

^^Ademissão,desUtutção do cargo ou função será aphcada nos casos de remctdência 
das meações punidas com suspensão, nos termos regulamemaresemedia^te processo admmistraUvo 

^ ^ N a aphcação das penahdades actma, serão considerados os danos que delas proferem 
ao o^ndidoeparaoservtçopúhhco prestado ao usuário,hem como as circunstânctas agravantese 
atenuanteseos antecedentes ̂ unctonats do mtratoredo ofendido 

Areceita provemente das multas impostasearrecadadas será reverttdaeaphcada 
e^clusivamenteem programade prevençãoecomhate ao assédio moral 

DAS DEPOSIÇÕES FINAIS 

A r t 10. Oon^guradaapráttca de assédio moral, após processo de apuraçãoemvestigação 
pelo órgão competente, serão anuladosos atos administrativos que resultaram em prejuízo ao servtdor 

Art . II .Fica msutuldooSistema de PrevençãoeOomhate ao Assédio Moral composto de 
uma Comtssão Oentraledecomtssõessetortats 

A r t 12. Acompetêncta,compostçãoe^mcionamentodasconnssÓessetortaiseCentral 
serão disciplinadas por Decr^o,aseredttado^O(trmta^ dias apósapuhhcação desta Lei 

A r t I^.DInsti tutodeSaúde dos Servtdores doEstado do Ceará^iSSECprestaráa 
devidaassisténcta médica, pstcológtca e social gratuitaaos servtdores púhhcosqueapresentarem 
transtornos tistcosementaisdecotTentes de assédio moral 

^ 1 ^ Diagnosticado emservidorpúhhco transtorno ^isicoementaldecorrente de assédio 
moral notrahalho, o iSSECcomumcaráo^atoaodingentemá^tmodoórgãodeondeprovémo 
servidoreàs comissões de prevençãoecomhate ao assédto moral, sendoacomumcação juntada aos 
autos do procedimento 

A comumcaçãoemmdapelo ISSEC deverá, amda, serenvtadaaoórgãoondese 
encontre mstauradoprocedimento de apuração da ocorrência de assédio moral noqualopaciente 
tigure como parte interessada ou testemunha, sendo a comumcação juntada nos autos do 
procedimento 

A r t 14. AnualmenteoiSSECeaComissão Central de FrevençãoeComhate ao Assédio 
Moral publicarão estudo sohreoassédtomoral,suascausasetranstomos mentais diagnosticados no 
ámbtto da Admtmstração Púbhca Estadual 

A r t 15. Dos recursos alocados em dotações destmadasaprogramas de quahdade de vtdae 
devalonzação,capacttaçãoereciclagem de servidores púbhcos, uma parcela deverá ser destmada para 
o apnmoramento comportamental dos servidores púbhcos estaduats de acordo com o espinto da 
presente Let 

Parágrafo úoieo.Cutrasdespesas necessárias paraae^ecução da presente Lei correrão 
por conta dos recursos ordmártos do Erárto Estadual 

A r t 16. Fica acrescido ao art l ^ d a L e i n ^ 9 ^ 2 ó , d e l 4 d e m a i o d e l 9 7 4 , o m c i s o X X 
comasegumte redação 

^Art193. . . 
XX^apráucadeassédiomoral,contormedtspostoem lei estadual espectttca^^NRJ 
A r t 17.CFoder ExecuUvo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessentas dias apósa 

suapubhcação 
A r t 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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A r t 19. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei N$ 15.036 dé 18 de novembro de 2011. 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará rT% 

^S^AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E U M ^ L K ^ 

DISPÕE SOBRE O ASSÉDIO MORAL NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E SEU 
ENFRENTAMENTO, VISANDO A SUA PREVENÇÃO, 
REPREENSÃO E PROMOÇÃO DA DIGNIDADE DO 
AGENTE PÚBLICO NO AMBIENTE DE TRABALHO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar t 1° Fica vedada, no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública estadual, a 
prática de qualquer ato, atitude ou postura que se possa caractenzar como assédio moral no trabalho 

Art. 2° Considera-se assédio moral toda ação, gesto ou palavra que tenha por objetivo ou 
efeito constranger ou humilhar o servidor público civil, praticada de modo repetitivo e prolongado, 
durante o expediente do órgão ou entidade, por servidor público c. il, abusando das prerrogativas 
confendas em virtude de seu cargo ou de influência pessoal, situação profissional, conhecimento, 
expenência, com danos ao ambiente de trabalho, ao serviço prestado ao público e ao própno usuáno, 
bem como à evolução da caneira ou à estabilidade funcional do servidor constrangido, especialmente 
quando 

I - exigir, sem aquiescência do servidor público, com ou sem ameaça, o cumpnmento de 
atnbuições estranhas ou de atividades incompatíveis com as suas atnbuições, em condições e prazos 
inexequíveis, com o intuito de menosprezá-lo, 

I I - exigir, sob reiteradas ameaças, o exercício de fiinções tnviais ao exercente de funções 
técnicas, especializadas, ou aquelas para as quais, de qualquer fornia, exijam treinamento e 
conhecimentos específicos, 

I I I - apropnar-se em proveito própno, do crédito de idéias, propostas, projetos ou de 
qualquer trabalho de outrem, 

IV - excluir do servidor, sem base legal ou normativa, benefícios pecuniános rotineiros, 
V - desprezar, ignorar ou humilhar o servidor, de forma que o isole de contatos com outros 

servidores de qualquer nível, sujeitando-o a receber informações, atnbuições, tarefas e outras 
atmdades através de terceiros ou por quaisquer outros meios, 

VI - sonegar as informações que sejam necessánas ao desempenho de suas atnbuições, 
divulgar rumores e comentános maliciosos, bem como críticas reiteradas, ou subestimar esforços, com 
a intenção de atingir a dignidade do servidor, expor o servidor a situações adversas, com efeitos físicos 
ou mentais, culminando em prejuízos do seu desenvolvimento pessoal, profissional ou financeiro 

Ar t 3o Os órgãos da Administração Pública Estadual, através de seus dmgentes máximos, 
ficam obngados a tomar as medidas necessánas para prevenção e enfrentamento do assédio moral, 
confonne definido na presente Lei 

DA REPRESENTAÇÃO, SEU PROCESSAMENTO E DAS MEI;iDAS ADMINISTRATIVAS 
PROTETIVAS 

\t 
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Art 4^0 processodeapuraçãodoassédiomoral será mieiadopor representando 
servidor on de ofieio pela autondade eompetente 

^l^Arepresentação poderá ser feita 
Indiretamente pelo ofendido, 
I I ^ por meio de entidade representativa de elasse do servidor, seja stndtcato eBou 

assoeiaçáo, 
I I I D por meio das comissões setoriais de prevenção e eombate ao assédto moral 

mstrtuídas 
§ 2̂  As orientações, fluxos e procedimentos para o recebimento da representação, 

mvestigaçãoeapuraçãodascondutasttpificadaseomoassédtomoral serão estabelecidos em Instrução 
Normativa, observadas as disposições constantes nos estatutos e regimentos respectivos de cada 
servidorpúblico, bemcomoaapbcaçãoda tespectiva sanção 

Art.^Desdeacomuntcaçãodofatoseráasseguradaaproteçãofúnctonaleeconômicado 
servidor púbbco que baja sofrido, denunciado ou testemunhado assédio moral, mclusive os membros 
de enndade de classe ou de comissão de que trataoarL^,incisosffe^Ldesta Lei 

Parágrafoúnico Nenbum servidor poderá sofrer qualquer espécie de constrangimento ou 
ser sancionado por ter testemunhado atttudes defimdas nesta Lei ou por té-las relatado 

A r t . ^ E m qualquer caso fica assegurado aqueleaquem for imputado assedio moralo 
direito ao contraditõnoeáampla defesa 

Art^Constatadaaprática de assédto moral pela Comissão de PrevençãoeCombate ao 
Assédio Moral, através de relatõno, este deverá ser encaminhado aos respectivos órgãos competentes 
parapromoversuaresponsabihzaçãonasmfraçõesadmimstrativas,deacordocomaConstttutção 
FederaÍ,aConstmnçãoEstadualedemais normas afins 

Art.^Sob pena de responsabihdadesohdána de seus agentes, os õrgãos encarregados de 
promoveraresponsabthdade do servidor imputado poderão processar seu afastamento dolocal de 
convivénciacomoofendido,atéaconclusão do procedimento queapureaocorrénciade assédio 
moral, se asstm for recomendado pela Comtssão de PrevençãoeComb^te ao Assédio Moral 

Parágrafbúnie^^uandonotõnaavulnerabtlidadeea^ndtçãodehipossuficiénciado 
representante, emface do representado,aautorídade ou comissão processante deverá determinara 
mversão do õnus probatóno, quandoaconstituição de prova para detemnnados fatos que mteressema 
apuração da ocorrência de dano moral acarretar onerosidade excessiva paraorepresentante sustentar 
sua demanda 

DAS PENALIDADES 

Art^^Oomprovadooassédio moral,ficaráomfrator sujeito ás segumtes penahdades 
Inadvertência, 
Il^suspensão, 
IIIDdermssão, destmnção do cargo de confiança ou fúnção, 
IV^multa 
^I^Aadvertência será apheada por esento nos casos que não justifiquem imposição de 

penahdademars grave, deconente da práttea de outra infiação cuja pena culminada sê a mais gravosa, 
podendo ser convertidaaf^uênciaatreinamento para apnmoramento do comportamento fiuicional 
com obtenção de cernficado, permanecendo em serviço, bem como de retratação do mfrator peranteo 
ofendido, nos autos do procedimento 

^^Asuspensão de até 90 (noventas dias será aplicada no caso de reincidência de falta 
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pumda com advenênc^ com prejuízo da remuneração. 
^^^^ndohouvcrconvemênciaparaosc^ço^apenahdadcdc suspensão poderá ser 

convenidaem mul^no valorde (dez por cenlojdaremuneração^excluídas as pareelas de 
natureza eventual 

^^Ademissão, destituição do cargo ou função será aplicada nos casos de remcidência 
dastnfi^Õespumdascom suspensão,nos termosregulamentaresemedtanteprocessoadmmistranvo 

^ ^ N a apltcação das penahdades acnna, serão considerados os danos que delas provierem 
ao ofendidoeparaoserviço púbhco prestado ao usuárto, hem como as ctrcunstãnctas agravantese 
atenuanteseosantecedentes fimcionaisdomfratoredoofendido 

^^Areceitaprovemente das multas impostasearrecadadas será revertidaeaphcada 
exclusivamente em programa de prevençãoecomhate ao assédtomora^ 

DAS OPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Configuradaaprática de assédio moral, após processo de apuraçãoemvesttgação 
pelo órgão competente, serão anulados os atos admimstrativos que resultaram em prejuízo ao servidor 

Art.II.Fica mstituídooStstema de PrevençãoeComhate ao Assédto Moral composto de 
uma Comissão Centralede comissões setonais 

Art. 12. Acompeténcia,composiçãoefúncionamento das comissões setonaiseCentral 
serão dtsciphnadas por Decreto,aser editado 30 (trmtajdiasapósapuhhcação desta Lei 

Art. 13.Clnstrtuto de Saúde dos Servidores doEstado do Ceará^lSSFCprestaráa 
devida assistência módtca, psicológica e social gratuita aos servidorespúhhcos que apresentarem 
transtornos fisícosementais decorrentes de assédio moral. 

^ 1 ^ Diagnosticado em servidor púbhco transtorno física ^mental decorrente de assédio 
moralno trabalho, olSSEC comumearáo tatoaodirtgentemáximodoórgãodeondeprovém o 
servrdoreás comissões de prevençãoecombate ao assédio moral,sendoacomumeação juntada aos 
autos do procedimento 

^2^AcomumcaçãoemmdapelolSSEC deverá, amda, ser enviada ao órgão ondese 
encontre mstauradoprocedimentodeapuraçãodaocorrênciadeassédiomoralnoqualopaciente 
figure como parte interessada ou testemunha, sendo a comumcação juntada nos autos do 
procedimento 

Art. 14. AnualmenteolSSECeaComissão Central de FrevençãoeCombate ao Assédio 
Moral pubhcarão estudo sobreoassédio moral, suas causasetranstomos mentais diagnosticados no 
âmbito da Admtmstração Púbhca Estadual 

Ar t 15. Dos recursos alocados em dotações destmadasaprogramas de quahdade de vidae 
de valonzação, capacitaçãoereciclagem de servidores púbhcos, umâ  rcela deverá ser destmada para 
o apnmoramentocomportamental dos servidores púbhcosestaduais de acordo com o espínto da 
presente Lei 

Parágrafo único. Dutras despesas necessánas paraaexecução da presente Lei correrão 
por conta dos recursos ordmános do Eráno Estadual 

Ar t 16. Pica acrescido ao art l 93daLe in^^ó ,de l4demaiode l974 ,omct soXX 
comasegumte redação 

^ A r t l ^ . . . . 
XX-apráttcadeassédiomoral, conforme disposto em leí estadual específica"(NRJ 
Art I^.CPoder Executivo regulamentará esta Leí no prazo de ÓO (sessentas dias apósa 

suapubhcação 
Ar t 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011 /1\ IÁIKP C\ 

! ^ b y ^ T y 7 -DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 

" r V I C I "RESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2 * VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

" 1 9 SECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 

'2° SECRETÁRIO 
DEP JOÀO JAIME 
3 o SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 ' SECRETÁRIO 
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